
 
Venda Nova do Imigrante, 03 de junho de 2024. 

 

 

OF. CMVNI Nº 166/2024 

Ilma. Sra. SABRINA SILVA ZANDONADE 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal 

Venda Nova do Imigrante – ES. 

 

 

Ilustríssima Secretária; 

 

 

Os membros da Comissão de Obras e Serviços Públicos, vêm, por intermédio 

deste, convidar Vossa Senhoria para uma reunião na Sala das Comissões da 

Câmara Municipal, no dia 12 de junho de 2024, às 17h:30min, com o objetivo 

de debater sobre o Projeto de Lei nº 030/2024, que Prorroga o prazo 

estabelecido na Lei Municipal nº 1.468, de 28 de abril de 2022, que dispõe sobre 

a área de preservação permanente de cursos hídricos em áreas urbanas 

consolidadas. Os membros da referida comissão contam com Vossa 

compreensão, visto que é uma demanda pertinente.   

 

 

 

Desde já agradecemos com antecedência a atenção dispensada.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
 Presidente da Comissão 

Vereador da CMVNI 
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